

  

    

      [image: Publicidade na internet:propostas para a tutela do consumidor usuário de redes sociais. Suzana Maria Pimenta Catta Preta Federighi. Editora Foco.]

    


  




  Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) de acordo com ISBD




  

    F293p Federighi, Suzana Maria Pimenta Catta Preta




    Publicidade na internet [recurso eletrônico] : propostas para a tutela do

consumidor usuário de redes sociais / Suzana Maria Pimenta Catta Preta

Federighi. - Indaiatuba, SP : Editora Foco, 2026.




    ePUB.




    Inclui bibliografia e índice.




    ISBN: 978-65-6120-968-7 (ePUB)




    1. Direito. 2. Direito digital. 2. Publicidade na internet. I. Título.




    2026-870 CDD 340.0285  CDU 34:004


  




  Elaborado por Vagner Rodolfo da Silva - CRB-8/9410




  Índices para Catálogo Sistemático:




  1. Direito digital 340.0285




  2. Direito digital 34:004




  

    

      [image: Publicidade na internet:propostas para a tutela do consumidor usuário de redes sociais. Suzana Maria Pimenta Catta Preta Federighi. Editora Foco.]

    


  




  2026 © Editora Foco




 

  Autora: Suzana Maria Pimenta Catta Preta Federighi




  Diretor Acadêmico: Leonardo Pereira




  Editor: Roberta Densa




  Revisora Sênior: Georgia Renata Dias




  Revisão Júnior: Adriana Souza Lima




  Capa Criação: Leonardo Hermano




  Diagramação: Ladislau Lima e Aparecida Lima




  Produção ePub: Booknando




  Data de Fechamento (3.2026)




  

    DIREITOS AUTORAIS: É proibida a reprodução parcial ou total desta publicação, por qualquer forma ou meio, sem a prévia autorização da Editora FOCO, com exceção do teor das questões de concursos públicos que, por serem atos oficiais, não são protegidas como Direitos Autorais, na forma do Artigo 8º, IV, da Lei 9.610/1998. Referida vedação se estende às características gráficas da obra e sua editoração. A punição para a violação dos Direitos Autorais é crime previsto no Artigo 184 do Código Penal e as sanções civis às violações dos Direitos Autorais estão previstas nos Artigos 101 a 110 da Lei 9.610/1998. Os comentários das questões são de responsabilidade dos autores.




    NOTAS DA EDITORA:




    Atualizações erratas: A presente obra é vendida como está, atualizada até a data do seu fechamento, informação que consta na página II do livro. Havendo a publicação de legislação de suma relevância, a editora, de forma discricionária, se empenhará em disponibilizar atualização futura.




    Erratas: A Editora se compromete a disponibilizar no site www.editorafoco.com.br, na seção Atualizações, eventuais erratas por razões de erros técnicos ou de conteúdo. Solicitamos, outrossim, que o leitor faça a gentileza de colaborar com a perfeição da obra, comunicando eventual erro encontrado por meio de mensagem para contato@editorafoco.com.br. O acesso será disponibilizado durante a vigência da edição da obra.


  




  2026




  Todos os direitos reservados à
Editora Foco Jurídico Ltda.




  Rua Antonio Brunetti, 593 – Jd. Morada do Sol
CEP 13348-533 – Indaiatuba – SP




  E-mail: contato@editorafoco.com.br
www.editorafoco.com.br




  

    Sumário


    

      	

        LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

      


      	

        INTRODUÇÃO

      


      	

        1 A EXPERIÊNCIA VIRTUAL E A TECNOLOGIA NO SÉCULO XXI

      

        	

          1.1 DA EXISTÊNCIA DE UMA VIDA VIRTUAL

        


        	

          1.2 VARIÁVEIS DAS ATIVIDADES QUE POSSUEM INFLEXÃO IMEDIATA NO MERCADO DE CONSUMO POSSÍVEIS NA VIDA VIRTUAL, EM ESPECIAL NA PUBLICIDADE

        


        	

          1.3 JOGOS NO AMBIENTE DA REDE MUNDIAL

        


        	

          1.4 TRANSMISSÃO DE NOTÍCIAS ATRAVÉS DE MÍDIAS OFICIAIS E NÃO OFICIAIS

        


        	

          1.5 AS REDES SOCIAIS

        


        	

          1.6 MERCADO DE CONSUMO NOS SÉCULOS XX E XXI

        


      


      


      	

        2 A SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO

      

        	

          2.1 A TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA COMUNICAÇÃO NO SÉCULO XXI

        


        	

          2.2 Sociedade de Informação para acelerar o consumo

        


        	

          2.3 A publicidade no Brasil e no exterior como fator econômico

        


      


      


      	

        3 PUBLICIDADE NA REDE SOCIAL

      

        	

          3.1 A INTERPENETRAÇÃO DE MEIOS E PRÁTICAS PUBLICITÁRIAS

        


        	

          3.2 O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC) E A DISCIPLINA DA PUBLICIDADE

        


        	

          3.3 RECURSOS PARA DIRECIONAMENTO DE PUBLICIDADE E CASOS RECENTES DE VAZAMENTO DE DADOS

        


        	

          3.4 O RISCO NO AMBIENTE DE NEGOCIAÇÃO NA REDE SOCIAL – A RESPONSABILIDADE DOS PROVEDORES DE REDE PELA PUBLICIDADE E COLETA DE DADOS COM FINALIDADE PARA CONSUMO

        


        	

          3.5 BRASIL

        


      


      


      	

        4 PECULIARIDADES DAS REDES SOCIAIS E CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS

      

        	

          4.1 A TRANSPARÊNCIA NA PUBLICIDADE – PRESENÇA NAS TIMELINES DAS REDES SOCIAIS

        


        	

          4.2 O USO DO ALGORITMO

        


        	

          4.3 A PRESENÇA DE INFLUENCERS NAS REDES SOCIAIS

        


        	

          4.4 AUTONOMIA E CAPACIDADE CIVIL PARA ATIVIDADE NA REDE SOCIAL

        


        	

          4.5 O ALTO PODER DE COMUNICAÇÃO E RAPIDEZ DAS REDES SOCIAIS QUE DETERIORAM A COMUNICAÇÃO PARA CONSUMO

        


        	

          4.6 AS REDES SOCIAIS E O ESTÍMULO AO DESCARTE E À OBSOLESCÊNCIA PROGRAMADA

        


        	

          4.7 A APTIDÃO DAS REDES SOCIAIS PARA CRIAR HÁBITOS DE CONSUMO EM DESACORDO COM O CDC

        


        	

          4.8 A RUPTURA DOS PAPÉIS TRADICIONAIS DOS CONSUMIDORES E FORNECEDORES NO MERCADO DE CONSUMO DESCARACTERIZANDO-SE AS DEFINIÇÕES LEGAIS DOS ARTS. 2º E 3º DO CDC

        


      


      


      	

        CONSIDERAÇÕES FINAIS

      


      	

        REFERÊNCIAS

      

        	

          REFERÊNCIAS NORMATIVAS

        


      


      


    


  


  

    Pontos de referência


    

      	

        Capa

      


      	

        Sumário

      


    


  




  Aos meus filhos
André e Alexandra, 
Que traduzem o sentido da vida. 




  LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS




  Abap  Associação Brasileira de Agências de Publicidade




  Abit  Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção




  ABNT  Associação Brasileira de Normas Técnicas 




  APP  Aplication (software para dispositivo eletrônico)




  APPs  Australian Privacy Principles




  ARPA  Advanced Research Projects Agency




  art.  artigo 




  BDSG  Bundesdatenschutzgesetz




  CCPA  California Consumer Privacy Act




  CCT  Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 




  CDC  Código de Defesa do Consumidor




  CEO  Chief Executive Officer




  CF/1988 Constituição Federal de 1988 




  CI  Comissão de Infraestrutura




  CNS  Conselho Nacional de Saúde 




  coord.  coordenador/coordenadora




  Covid-19 Coronavirus disease – ano 2019




  CPF  Cadastro de Pessoa Física 




  CPPA  California Privacy Protection Agency




  des.  desembargador/desembargadora 




  DESA  Divisão das Nações Unidas para a População do Departamento dos Assuntos Econômicos e Sociais




  ECA  Estatuto da Criança e do Adolescente 




  ECA-USP Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo




  ed.  edição 




  ENIAC Eletronic Numeric Integrator And Calculator




  EU  European Union




  EUA  Estados Unidos da América 




  Fapesp  Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo




  FCC  Federal Communications Commission




  FGTS  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 




  GDPR  General Data Protection Regulation




  GPS  Global Positioning System




  IAB  Interactive Advertising Bureau




  IBGE  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 




  IFAI  Instituto Federal de Acesso à Informação e Proteção de Dados




  INSS  Instituto Nacional do Seguro Social 




  IoT  Internet das Coisas




  IPO  Initial Public Offering




  IPTO  Information Processing Techniques Office




  IRPF  Imposto de Renda da Pessoa Física 




  j.  julgado em




  LGPD  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 




  LTE  Long Term Evolution




  MIT  Massachusetts Institute of Technology




  MTV  Music Television




  n.  número 




  NFL  National Football League




  NFT  Non-Fungible Token 




  NIS  Número de Identificação Social 




  NY  Nova York




  OAB  Ordem dos Advogados do Brasil 




  ONG  Organização Não Governamental




  ONU  Organização das Nações Unidas 




  org.  organizador/organizadora




  p.  página 




  PIB  Produto Interno Bruto




  PIPEDA Personal Information Protection and Electronic Documents Act




  PIS  Programa de Integração Social 




  prof.  professor/professora




  PUC-SP Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 




  RACA  Radio Caca




  RPG  Role Playing Game




  SUS  Sistema Único de Saúde 




  Trad.  traduzido por




  TV  televisão




  US$  dólar 




  USP  Universidade de São Paulo




  v.  volume 




  www  World Wide Web




  INTRODUÇÃO 




  O presente trabalho assenta seus pilares sobre a experiência digital a partir do século XX, a tecnologia desenvolvida no período, e como isso se reflete sobre a existência de uma vida digital simultânea à vida convencional, bem como as repercussões jurídicas do fenômeno. Algumas das ferramentas tecnológicas, a exemplo do Metaverso, são abordadas no trabalho.




  Superada a abordagem da funcionalidade e das estratégias que cercam todas as atividades da vida e a interação de todos na rede social, foi procedida uma análise histórica da formação do mercado de consumo, a dinâmica rápida das práticas de mercado e a criação dos instrumentos publicitários, além das variadas técnicas que cercam a prática publicitária.




  O surgimento da sociedade de informação é um fenômeno que influenciou diretamente o mercado de consumo e, denotadamente, a publicidade, oferecendo instrumentos mais eficazes para a comunicação do apelo a consumir, o que exigiu, durante a pesquisa, uma investigação dos efeitos dessas novas práticas sobre a técnica publicitária e, por fim, da publicidade praticada nas redes sociais.




  Diante das variáveis apontadas no trabalho, passou-se a analisar o tratamento dado pelo direito brasileiro às práticas de consumo, especialmente à publicidade, e se a legislação em vigor ainda atende às necessidades de proteção permanentes no mercado de consumo. A partir de exemplos, foi analisado se há satisfação da sociedade diante dos instrumentos postos à disposição do consumidor ou da coletividade de consumidores.




  Abordou-se a proteção de dados, no Brasil e no mundo, uma vez que o uso de dados na rede mundial e especificamente na rede social é francamente utilizado para o fim de análise algorítmica e estimulação para consumo, alterando profundamente o fenômeno publicitário que até então se apresentava.




  Por fim, procedeu-se à apresentação de propostas para uma nova atividade em rede mundial, em especial na rede social, para proteger o consumidor não somente contra práticas comerciais abusivas já existentes, mas que sofreram significativa alteração com o auxílio da tecnologia, para evitar a anonímia, a existência de perfis falsos, a abordagem do consumidor de maneira abusiva, situações que constituem infração ao art. 37 do CDC, em suas duas modalidades ilícitas.




  Quando do término deste trabalho, muitas legislações estavam em tramitação perante o Congresso Nacional em assuntos correlatos, por exemplo, a responsabilidade civil dos influencers, a proteção contra fake news, mas mesmo que se considere a possiblidade de mudanças positivas no controle da publicidade praticada em rede, nenhuma das possíveis novas normatizações previam práticas assemelhadas às sugestões aqui elaboradas.




  

  
1
A EXPERIÊNCIA VIRTUAL E A TECNOLOGIA NO SÉCULO XXI




  Não é comum que se admita, seja no pensamento de juristas, filósofos ou cientistas sociais, que todos já possuam – ou exerçam – uma vida virtual plena.




  Nada indica que as pessoas estejam autorizadas a dizer que todos os aspectos de suas vidas físicas estejam ou possam estar compartimentados em novas estruturas, virtuais, correspondentes às estruturas físicas com as quais estão acostumadas, e a partir das quais regras foram criadas. Ou, ainda, que superem a existência tal como conhecida desde tempos imemoriais. Ao menos no tempo em que este trabalho foi escrito, não foi possível vislumbrar nada que insira as pessoas num contexto dessa estatura, com suas correspondentes consequências.




  Vive-se, ainda, uma vida física convencional, com as mesmas obrigações e atividades como as do século passado, e outras atividades inéditas, como o uso da realidade virtual, de se adentrar em um museu ou cidade histórica com o equipamento adequado que simule a experiência de lá estar. Outras atividades permanecem coexistindo nas duas esferas. É possível mandar emails, o que não impede que uma carta em papel, perfumada e escrita manualmente com uma pena de ouro, seja enviada pelo correio. É possível não participar das redes sociais. É possível não se utilizar de facilidades como as dos serviços de mensageria Whatsapp e outros e continuar a telefonar para amigos, clientes, prestadores de serviços privados e/ou públicos.




  1.1 DA EXISTÊNCIA DE UMA VIDA VIRTUAL




  Não é possível, entretanto, ser indiferente a essa recente realidade factual. Nela inserido ou resistente e desagradado, o homem contemporâneo está obrigado a aceitar ou rejeitar, mas não a ficar indiferente. E, por vezes, indignar-se, porque muitas atividades hoje não podem prescindir mais do uso da rede mundial, e às vezes, da própria rede social1. Essa impossibilidade de manter-se indiferente inclui novos paradigmas para as consequências jurídicas dessa inserção inédita do homem contemporâneo.




  Este trabalho não visa explorar a existência de um universo virtual paralelo ao que sempre se teve e suas digressões filosóficas sobre esse universo inquietante, mas confuso e disperso. Nem mesmo procurar fazer previsões sobre a viabilidade do Metaverso. Até porque, careceria de fundamento afirmar que já há um nível de existência no qual todas as atividades minimamente necessárias à sobrevivência, assim como o recebimento de prestação de serviços públicos, já estão alocadas em um mundo virtual. Isso não ocorre. Por ora, é possível falar, apenas, de uma fantasia eloquente na ficção televisiva e cinematográfica dos anos 1950 em diante, que ainda está longe de se tornar uma realidade fruível.




  Entretanto, em muitas atividades da vida, o exercício intenso e relevante de uma atividade nas esferas virtuais não pode ser desprezado. Em primeiro lugar, pela sua repercussão na esfera de direitos de todos. E, em segundo, por desestruturar algumas situações – fáticas, jurídicas, sociais – para dar novos contornos, nem sempre compreendidos pelos próprios participantes. Esse aspecto é uma parte deste trabalho. Participar de uma estrutura que não se conhece sequer uma ínfima parte das consequências possíveis nem seu funcionamento, e se isso repercutirá no mercado de consumo a ponto de deixar o consumidor desprotegido em sua esfera de direitos, especialmente quanto ao chamado a consumir procedido pela publicidade.




  Todas as parcelas de uma relação de consumo já estão presentes na vida virtual. Essas atividades são as que interessam a este estudo, pois capazes de violar princípios exaustivamente repisados da não abusividade das práticas comerciais, da publicidade especificamente, além do princípio geral de transparência e da informação nas relações de consumo; por transformar consumidores e fornecedores em “amigos” e “seguidores” interativos, que mudam de lugar na relação de consumo, por assim dizer, sem, contudo, terem essa mesma posição no mundo físico, na realidade fática convencional, e muito mais por não serem coparticipantes paritários em suas forças de autodefesa.




  De fato, são inúmeras as atividades praticadas na rede mundial. Ao longo deste trabalho, algumas delas serão comentadas. A participação na rede social, no entanto, é a mais fascinante, se considerados os efeitos sobre seu usuário. O comércio virtual não será aprofundado, pois o contrato de compra e venda em si não é o foco desta investigação. Ao contrário, a pesquisa está centrada no quanto os participantes da rede mundial e das redes sociais atuam como contratantes e terceiros, mesmo sem perceberem a extensão de sua atividade e participação.




  É possível considerar assim, que essa atividade virtual hoje disponível em quase todo o planeta2, de maneira livre e aparentemente inclusiva, enfrenta grandes obstáculos, a exemplo da inclusão digital parcial que atinge o Brasil e outros países pobres, a falta de recursos financeiros para o acesso aos pacotes de dados e telefonia 4G e 5G, e o preço dos equipamentos que as viabilizam.




  Mas, é necessário destacar também que a rede democratizou a comunicação pelo seu formato, o que as ratifica como um instrumento de comunicação social, ainda que medianamente limitado pelos fatores acima, cujo condão é viabilizar toda e qualquer atividade virtualizável: comércio, amizades, informação, relações amorosas.




  Ao se encerrar estas considerações preambulares sobre a natureza dessa vida virtual parcial, afirma-se que, tanto a rede mundial como as redes sociais criadas a partir dela, não chegaram ainda a determinar uma existência virtual excludente e parcialmente supressora da vida física, apenas pela percepção empírica que nos é possível fazer. Mas, gradativamente e a cada dia mais, cria-se um ambiente virtual de novas atividades nem sempre com os mesmos contornos da vida convencional física, e com consequências bastante diferenciadas e substitutivas, quando não mais satisfatórias, como algumas atividades nas quais se utiliza a inteligência artificial, ainda que tenham sido buscadas para se obter resultados convencionais, jamais obtidos. Essa vida virtual parcial repercute nas relações de consumo tradicionais e outras inauditas, com impactos jurídicos relevantes.




  1.2 VARIÁVEIS DAS ATIVIDADES QUE POSSUEM INFLEXÃO IMEDIATA NO MERCADO DE CONSUMO POSSÍVEIS NA VIDA VIRTUAL, EM ESPECIAL NA PUBLICIDADE




  Inúmeras novidades recentes apresentam desafios de ordem fática e jurídica.




  Na década passada, especulou-se muito sobre plataformas como a Second Life. Não exatamente uma rede social, mas um ambiente virtual e tridimensional que simula em alguns aspectos a vida real e social dos seres humanos, a Second Life foi criada em 1999, desenvolvida em 2003 com o formato mais próximo de um game, e mantida, ainda hoje, pela empresa Linden Lab.




  A iniciativa despertou curiosidade porque possibilita a criação de avatares, nos quais os participantes fantasiam sua participação, podendo ser virtualmente o que gostariam de ser na vida física. Possui, ainda, o formato de um jogo, o que de plano elide a conclusão de responsabilidades pelos “atos” praticados pelos participantes. Chegou a contar com a participação de um escritório de advocacia paulista3.




  Embora a atividade desperte a curiosidade e a especulação sobre as repercussões que poderá causar, a prática de algo semelhante ao Second Life é muito diferente de ferramentas mais contemporâneas, como o Metaverso, referido ao longo do trabalho.




  As redes sociais investem pesadamente na criação de um ambiente virtual mais sofisticado. Em março de 2014, um mês depois de comprar o aplicativo para celulares WhatsApp por US$ 19 bilhões, Mark Zuckerberg adquiriu a Oculus VR, criadora dos óculos de realidade virtual Rift, por US$ 2 bilhões, indicando um novo filão de interesse da corporação, que viria a ser a preparação para o seu próprio Metaverso. Os óculos possibilitam experimentar a realidade virtual e ainda estavam em desenvolvimento quando do encerramento deste trabalho.




  À época, o CEO4 da empresa explicou que as possibilidades são inimagináveis: agendar um encontro com amigos que estão a quilômetros de distância como se estivessem presentes, visitar um país distante, conhecer um hotel virtualmente para saber se é do agrado do turista para uma hospedagem física futura, experimentar uma roupa sem tê-la fisicamente no corpo ou assistir a uma final de Wimbledon na primeira fileira estando fisicamente no Brasil.




  Mas não somente lazer estará disponível, pois é inegável que um recurso desse porte também poderá ser utilizado para difusão de conhecimento, com aulas a distância e aperfeiçoamento dos métodos de videoconferência. Assim, será possível assistir a uma cirurgia sem estar presente, aprender a técnica utilizada e interagir. Estudar na Universidade que fica do outro lado do Oceano reduzirá custos e visitar várias Universidades ao redor do mundo numa única semana com proveito efetivo será uma das inúmeras atividades possíveis.




  Embora não se tenha mais informações sobre o foco de interesse e a aplicação da ferramenta, a empresa confirma a continuidade de seus estudos em seu portal, renovando informações contínua e diariamente.




  Um dos problemas de viabilização prática do projeto envolvendo equipamentos personalizados diz respeito à sincronização de imagens e sons e como deveriam ser acoplados à cabeça do usuário, transportando-o para outro mundo, sem produzir efeitos colaterais, como o risco de náuseas e sensação de vertigem. Seria o primeiro produto vendido pelo Facebook, que tem seu faturamento exclusivamente suportado por publicidade decorrente da prestação de serviço de utilização da rede social e pagamento de atividades comercializadas na própria rede social5.




  O assunto poderá suscitar também a dúvida se haverá algum tipo de problema com a privacidade do usuário, pois é inegável que o uso de realidade virtual poderá levá-lo a realizar suas fantasias no mundo físico, com consequências não muito facilmente mensuráveis.




  Uma expressão bastante utilizada, mas pouco avaliada sob a ótica do direito, é “ambiente virtual”. Embora bastante corriqueira, nada leva a crer que haja qualquer tecnologia que supere o fato de que esses ambientes nada mais são do que espaços virtuais utilizados para alguma atividade específica, seja um sistema de software sobre metodologia pedagógica para aprendizado de qualquer área de vida, seja para compras gerenciadas em plataformas e, às vezes, em outras mídias. Por ora, nada mais do que isso, ainda que se considere o Metaverso. A questão é sensível e não recebeu nenhuma disciplina jurídica específica no Brasil.




  Vivenciar um ambiente ilusório pode ser a porta de entrada para o portador dos óculos tornar suas fantasias realidade, especificamente no caso dessa atividade, e o frequentador de ambientes virtuais se achar alguém diferenciado por isso e imune a restrições. Também é compreensível que este mesmo usuário não deseje compartilhar certas informações nesse ambiente diferenciado, ou que deseje isso, o que demanda estabelecer um aspecto contratual adicional sobre o comportamento futuro desse tipo de usuário. Essas considerações confirmam, ainda que provisoriamente, que o assunto é incipiente e que demandará uma regulamentação severa.




  Assim, é possível projetar para o futuro que várias atividades terão configuração diferenciada de tudo que há muito existe no mundo físico e convencional, sem que os contornos jurídicos sejam precisos e eficientes. As mídias informativas tratam a vida virtual não como uma vivência virtual, mas sim, como atividade em rede.




  O tema já foi abordado no vídeo-dramaturgia, episódio “Vivo outra vida na web”, da série True Life, apresentada pelo canal de TV convencional MTV. Nele, três meninas amigas enfrentam as dificuldades de se inserir na realidade fática e de se desligar do mundo virtual e fantasioso que criaram para si.




  Outro aspecto a ser considerado é que a proposta do capacete criado pela empresa Meta é um tipo de Metaverso, daí a necessidade de se explorar o conceito de maneira mais ampla.




  A ideia é celebrada como extremamente inovadora, mas não é recente. Diferente de plataformas como a Second Life, que cria um ambiente para a vida virtual separada da vida real, o Metaverso é uma proposta de mescla da vida real e da virtual através de equipamentos que trazem novidades virtuais para os sentidos, especialmente para a visão, e se utiliza do capacete e dos óculos de realidade virtual assemelhado ao projeto da Meta.




  O Metaverso consiste na possibilidade acima aventada, de participação de situações variadas através de uma percepção assistida da realidade contendo elementos que dependem de extrema conectividade, o que poderá ser um incremento extremo no mundo do consumo, especialmente, em atividades de marketing. Não é incomum a imprensa especializada referir-se ao Metaverso como uma nova camada da realidade que integra os mundos real e virtual. A definição é correta se considerarmos que é um ambiente virtual imersivo construído por meio de diversas tecnologias, podendo envolver o uso de realidade virtual, realidade aumentada e hologramas. O Metaverso pode ser definido como um método futurista para unir os mundos real e virtual, ou até ser vivenciado apenas num contexto virtual, cuja tecnologia, tanto de softwares como para gadgets é altamente sofisticada. O oferecimento de um serviço de ambiente Metaverso ainda não recebeu tratamento jurídico específico no Brasil, o que também poderia ser precoce.




  Um aspecto a ser mencionado, pois relevante ao longo deste trabalho, é que não existirá apenas um Metaverso. Poderão estar disponíveis inúmeros Metaversos, inúmeros ambientes virtuais com essa característica e, ao contrário da internet, não existem limites físicos e nem jurídicos (por ora) para a criação desses ambientes virtuais que visam a emulação da realidade numa experiência imersiva de alto realismo.




  1.3 JOGOS NO AMBIENTE DA REDE MUNDIAL




  Outro ambiente virtual digno de nota é o dos jogos online, especialmente os de RPG. Em jogos de RPG online ou realidade imersiva, são criados universos geralmente ficcionais em que os usuários interagem com as soluções digitais oferecidas. Desta forma, a relação ocorre dentro de uma instância virtual, fictícia e fechada. No caso do Metaverso, as decisões tomadas no ambiente virtual se sustentam também na realidade, ou seja, por meio delas o digital se mistura com o real, causando uma sensação de praticidade e de velocidade. Já os jogos não repercutem na realidade, a não ser quando envolvem apostas em dinheiro.




  1.4 TRANSMISSÃO DE NOTÍCIAS ATRAVÉS DE MÍDIAS OFICIAIS E NÃO OFICIAIS




  Uma das atividades mais impactadas pela internet é a transmissão de notícias. Um assunto por muito tempo negligenciado, a prestação correta e leal dos serviços de informação e atualidades, serviço este que tem a função de suprir o consumidor de dados sobre fatos, opiniões, imagens, câmbio de moedas, andamento da economia, novidades jurídicas, amenidades, artes, assuntos de televisão, cinema e celebridades, entre muitos outros, ganhou força com a internet e seu poder de disseminação, sobretudo no que tange às fake news. Não bastasse, os veículos noticiosos, da mídia profissional ou informal, são grandes veiculadores de publicidade de produtos e serviços no mercado de consumo.




  Embora a gama de estratégias noticiosas seja variada, opinar em editoriais e reportagens não é vedado a nenhum veículo de mídia, mas é direito dos consumidores dessas prestações de serviço, seja na forma física ou virtual, que fatos sejam descritos com coerência e lealdade, e opiniões sejam identificáveis. Também é fundamental, a fim de cumprir o preceito legal contido no art. 36 do CDC, que publicidades sejam destacadas, de maneira que não sejam confundidas com reportagens jornalísticas opinativas ou meramente informativas. Ressalte-se, toda e qualquer mídia é remunerada direta ou indiretamente para prestar serviços de informação, o que qualifica a imprensa profissional ou não como serviço prestado no mercado de consumo6.




  Não obstante essa característica, é cada vez mais difícil identificar o que é ou não uma mídia regular ou camuflada na atividade de pessoas não jornalistas, hoje quase a regra entre os usuários da rede social e do Youtube, com grande número de seguidores e amigos.




  Diante do quadro disruptivo da produção noticiosa, difícil apontar o que é uma mídia profissional e o que é um veículo de comunicação informal, produzido, até mesmo, por consumidores de um segmento. Jornais, rádios e canais de televisão são mídias regulares e velhas conhecidas dos consumidores, autorizadas por lei, pela razão de estarem juridicamente organizadas para essa finalidade. E isso sob qualquer aspecto: do ponto vista de existirem como pessoas jurídicas, localizáveis, recolherem impostos, estarem de acordo com a regulamentação correlata. Isso guarda uma razoabilidade, pois são órgãos de mídia que cumprem a lei e estariam, em alguns casos, condicionados às exigências constitucionais, como nos casos das concessões de rádio e televisão. A confiabilidade estaria reservada ao fato de serem prestadores de serviço informativo, serem identificáveis.




  A realidade implementada na internet, entretanto, é bem outra. Blogs e canais no Youtube produzem conteúdo e notícias sobre tudo e todos sem terem as características acima apontadas; recebem dinheiro de patrocinadores sem transparência, e de forma bastante eficiente, atingem usuários internautas, que recebem essas informações sem filtro jurídico ou profissional. Qualquer egresso do mundo das subcelebridades gerada por programas como Big Brother Brasil ou outros reality shows leciona sobre assuntos rentáveis: maquiagem, alimentação, mundo fitness, cirurgias plásticas, remédios, moda, investimentos, tecnologia. Sem compromisso algum com a verdade e com os resultados de seus conselhos atabalhoados. Imputar responsabilidades é, muitas vezes, impossível, pois sequer o nome verdadeiro da cybercelebridade costuma ser conhecido. Juridicamente, seria possível aplicar qualquer lei vigente no país em razão desse tipo de atividade, mas não se tem informação e transparência necessária para a persecução do responsável por atividades dessa natureza, o que deixa o internauta (consumidor usuário) descoberto de qualquer proteção. Não é diferente das redes sociais interativas, nas quais páginas de desconhecidos promovem todo e qualquer produto ou serviço7.
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